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Declara de utilidade pública, para instituição de 
servidão administrativa, em favor da EKTT 1 Serviços 
de Transmissão de Energia Elétrica SPE S.A., a área 
de terra necessária à passagem da Linha de 
Transmissão 500 kV Miracema - Gilbués II, C3, 
localizada nos estados de Tocantins, Maranhão e 
Piauí. 

 
 
Texto Original 
 
Voto 

 
O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, 

conforme a Portaria nº 5.273, de 21 de agosto de 2018, no uso de suas atribuições regimentais, de acordo 
com a deliberação da Diretoria, tendo em vista o disposto no art. 5º, incisos XXII, XXIII e LIV, e art. 170, 
incisos II e III, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, no Decreto-Lei nº 3.365, de 21 
de junho de 1941, alterado pela Lei nº 2.786, de 21 de maio de 1956, no art. 151, alínea “c”, do Decreto 
nº 24.643, de 10 de julho de 1934, regulamentado pelo Decreto nº 35.851, de 16 de julho de 1954, no art. 
29, inciso IX, da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, no art. 3º-A da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro 
de 1996, no art. 10 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27 de 
maio de 1998, no art. 1º do Decreto nº 4.932, de 23 de dezembro de 2003, com redação dada pelo Decreto 
nº 4.970, de 30 de janeiro de 2004, no art. 21 do Decreto 89.817, de 20 junho de 1984, com redação dada 
pelo Decreto nº 5.334, de 6 de janeiro de 2005, na Resolução Normativa nº 740, de 11 de outubro de 
2016, e o que consta do Processo nº 48500.003924/2019-71, resolve: 

 
Art. 1º Declarar de utilidade pública, para instituição de servidão administrativa, em favor da 

EKTT 1 Serviços de Transmissão de Energia Elétrica SPE S.A., outorgada conforme o Contrato de Concessão 
do Serviço Público de Transmissão de Energia Elétrica nº 004/2018-ANEEL, a área de terra de terra de 80m 
(oitenta metros), de largura necessária à passagem da Linha de Transmissão Miracema - Gilbués II, C3, 
circuito simples, 500 kV, 418km (quatrocentos e dezoito quilômetros), de extensão, que interligará a 
Subestação Miracema à Subestação Gilbués II, localizada nos municípios de Miracema do Tocantins, 
Miranorte, Rio dos Bois, Pedro Afonso, Centenário, Lizarda, estado de Tocantins; Balsas e Alto Parnaíba, 
estado do Maranhão; e Santa Filomena e Gilbués, estado do Piauí. 

 
Parágrafo único. A área de terra de que trata o caput está descrita no Anexo e se encontra 

detalhada no Processo nº 48500.003924/2019-71, que está disponível na ANEEL. 
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http://www2.aneel.gov.br/cedoc/area20198273_1.pdf
http://www2.aneel.gov.br/cedoc/area20198273_1.pdf
http://www2.aneel.gov.br/cedoc/ect2018004_1.pdf
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Art. 2º Em decorrência da presente declaração de utilidade pública, poderá a outorgada 
praticar todos os atos de construção, manutenção, conservação e inspeção das instalações de energia 
elétrica, sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso à área da servidão constituída. 

 
Art. 3º Fica a outorgada obrigada a: 

 
I – promover, com recursos próprios, amigável ou judicialmente, as medidas necessárias à 

instituição da servidão prevista nesta Resolução, podendo, inclusive, invocar o caráter de urgência, nos 
termos do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei nº 2.786, de 21 de 
maio de 1956; 
 

II – atender às determinações emanadas das leis e dos regulamentos administrativos 
estabelecidos pelos órgãos ambientais, aplicáveis ao empreendimento, bem como aos procedimentos 
previstos nas normas e regulamentos que disciplinam a construção, operação e manutenção das 
instalações; 

 
III – atender às determinações do art. 10 da Resolução Normativa nº 740, de 11 de outubro 

de 2016; 
 
IV – observar o disposto no § 2º do art. 2º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 

nos locais em que as instalações atingirem prédios públicos federais, estaduais ou municipais; e 
 
V – responsabilizar-se pela construção das travessias por prédios públicos federais, estaduais 

e municipais, assim como se comprometer com a obtenção das autorizações dos órgãos competentes aos 
quais cada travessia esteja jurisdicionada. 

 
Art. 4º Os proprietários das áreas de terra referidas no art. 1º limitarão o seu uso e gozo ao 

que for compatível com a existência da servidão constituída, abstendo-se, em consequência, de praticar 
quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem danos, inclusive os de fazer construções ou plantações 
de elevado porte. 

 
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

RODRIGO LIMP NASCIMENTO  
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ANEXO DA RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 8.273, DE 15 DE OUTUBRO DE 2019 
 

 
A área de terra de que trata a tabela a seguir caracteriza-se por meio do polígono formado pelas 
coordenadas dos vértices na sequência do caminhamento, no Sistema de Coordenadas UTM, referido ao 
Sistema Geodésico de Referência SIRGAS 2000 e ao fuso UTM constante na tabela. 
 

Vértice Este (m) Norte (m) Fuso UTM 

PORTICO MIRACEMA E 772.312,762 8.944.546,109 22S 

MV-01 E 772.353,562 8.944.694,435 22S 

MV-02 E 772.435,788 8.944.987,920 22S 

MV-03 E 772.501,297 8.945.389,908 22S 

MV-04N E 772.526,700 8.945.578,170 22S 

MV-05N E 773.992,061 8.971.697,559 22S 

MV-06N E 792.469,573 8.984.976,532 22S 

MV-07 E 799.518,777 8.984.481,069 22S 

MV-08 E 801.399,234 8.983.852,456 22S 

MV-09 E 805.915,708 8.979.290,496 22S 

MV-10 E 810.759,357 8.977.054,850 22S 

MV-11 E 824.477,797 8.973.957,730 22S 

MV-12 E 827.377,368 8.976.066,931 22S 

MV-13 E 827.834,476 8.976.371,087 22S 
MV-14 E 173.908,832 8.979.069,240 23S 

MV-15 E 263.091,782 8.986.112,987 23S 

MV-16 E 267.399,746 8.985.038,224 23S 

MV-17 E 282.590,598 8.985.029,003 23S 

MV-18 E 285.642,549 8.984.733,719 23S 

MV-19 E 289.623,264 8.985.323,132 23S 

MV-20 E 291.605,315 8.985.359,325 23S 

MV-21 E 313.993,088 8.996.253,395 23S 

MV-22 E 336.328,880 8.997.901,659 23S 

MV-23 E 368.601,908 8.992.008,567 23S 

MV-24 E 382.793,857 8.984.938,821 23S 

MV-25 E 385.575,086 8.983.503,121 23S 

MV-26 E 387.881,848 8.982.404,270 23S 

MV-27 E 389.681,034 8.981.507,996 23S 

MV-28 E 390.663,633 8.981.035,279 23S 

MV-29 E 391.610,460 8.980.546,855 23S 

MV-30 E 393.026,116 8.979.841,651 23S 

MV-31 E 409.562,084 8.976.315,173 23S 

MV-32 E 419.089,387 8.970.235,161 23S 

MV-33 E 439.582,818 8.959.792,937 23S 



Vértice Este (m) Norte (m) Fuso UTM 

MV-34 E 445.352,113 8.946.363,011 23S 

MV-35 E 445.614,992 8.945.790,123 23S 

MV-36 E 445.772,963 8.945.383,380 23S 

MV-37 E 449.510,652 8.936.682,621 23S 

MV-38 E 450.869,337 8.933.369,885 23S 

MV-39 E 451.089,164 8.932.856,069 23S 

MV-40 E 451.741,648 8.931.488,244 23S 

MV-41 E 460.535,492 8.924.502,559 23S 

MV-42 E 461.549,634 8.922.621,484 23S 

MV-43 E 461.735,067 8.922.274,392 23S 

Port SE Gilbués E 461.763,055 8.922.175,617 23S 

Port SE Gilbués D 461.686,085 8.922.153,807 23S 

MV-43 D 461.660,445 8.922.244,294 23S 

MV-42 D 461.479,144 8.922.583,654 23S 

MV-41 D 460.472,870 8.924.450,135 23S 

MV-40 D 451.677,406 8.931.437,108 23S 

MV-39 D 451.016,256 8.932.823,099 23S 

MV-38 D 450.795,549 8.933.338,971 23S 

MV-37 D 449.436,886 8.936.651,653 23S 

MV-36 D 445.698,901 8.945.353,102 23S 

MV-35 D 445.541,284 8.945.758,931 23S 

MV-34 D 445.278,995 8.946.330,535 23S 

MV-33 D 439.520,728 8.959.734,787 23S 

MV-32 D 419.049,615 8.970.165,639 23S 

MV-31 D 409.531,246 8.976.239,951 23S 

MV-30 D 392.999,518 8.979.765,525 23S 

MV-29 D 391.574,284 8.980.475,499 23S 

MV-28 D 390.627,947 8.980.963,671 23S 

MV-27 D 389.645,856 8.981.436,144 23S 

MV-26 D 387.846,808 8.982.332,348 23S 

MV-25 D 385.539,526 8.983.431,447 23S 

MV-24 D 382.757,671 8.984.867,471 23S 

MV-23 D 368.576,384 8.991.931,905 23S 

MV-22 D 336.324,570 8.997.821,123 23S 

MV-21 D 314.014,286 8.996.174,741 23S 

MV-20 D 291.624,437 8.985.279,661 23S 

MV-19 D 289.629,880 8.985.243,240 23S 

MV-18 D 285.644,585 8.984.653,149 23S 

MV-17 D 282.586,712 8.984.949,005 23S 

MV-16 D 267.389,894 8.984.958,230 23S 

MV-15 D 263.085,076 8.986.032,209 23S 

MV-14 D 173.915,130 8.978.989,488 23S 

MV-13 D 827.874,296 8.976.301,491 22S 



Vértice Este (m) Norte (m) Fuso UTM 

MV-12 D 827.423,076 8.976.001,253 22S 

MV-11 D 824.495,541 8.973.871,710 22S 

MV-10 D 810.733,501 8.976.978,674 22S 

MV-09 D 805.869,040 8.979.223,926 22S 

MV-08 D 801.355,794 8.983.782,626 22S 

MV-07 D 799.503,041 8.984.401,977 22S 

MV-06N D 792.492,793 8.984.894,702 22S 

MV-05N D 774.069,794 8.971.654,906 22S 

MV-04N D 772.606,399 8.945.570,569 22S 

MV-03 D 772.580,431 8.945.378,124 22S 

MV-02 D 772.514,028 8.944.970,642 22S 

MV-01 D 772.430,646 8.944.673,035 22S 

PORTICO MIRACEMA D 772.389,898 8.944.524,891 22S 

 
 


